
 

 

CIRCULAR GRSS-88/2021                                       Belo Horizonte, 14 de outubro, de 2021. 
          
                           
ALERGOLOGIA 
 
 
Assunto: Regra para exames excedentes 
 
Solicitação Excedente é a quantidade que supera o máximo de solicitações definidas em 
relação à média daquela especialidade (em percentual) de determinados procedimentos 
tendo como referência a quantidade de consultas eletivas (10101012) da mesma 
competência independentemente do local de atendimento. 
 
 
A Unimed BH informa que o limite de percentuais de exames solicitados pelo mesmo 
especialista, sobre o número de consultas realizadas dentro da mesma competência, será 
conforme tabela abaixo:  
 
 
 

DESCRIÇÃO CÓDIGO 

ALERGIA E 
IMUNOLOGIA 

41401069 PROVAS IMUNO-ALERGICAS PARA BACTERIAS (POR 
ANTIGENO) 

60% 

41401077 PROVAS IMUNO-ALERGICAS PARA FUNGOS (POR 
ANTIGENO) 

60% 

41401360 TESTES CUTANEO-ALERGICOS PARA ALERGENOS DA 
POEIRA 

60% 

41401425 TESTES DE CONTATO - ATE 15 SUBSTANCIAS 60% 

41401433 TESTES DE CONTATO - POR SUBSTANCIA, ACIMA DE 15 60% 

 
 
Este documento revoga a Circular de 1996.docx e 
Exames_autogerados_%_procedimentos_1989_DIR_CIRC. 
 
Validação Imediata. 
 


